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0PREFEITODOMUNICÍPIODEPENEDO,Estado

FaçosaberqueaCâmamMúricipalaprova,eusanciono

emandopublicaraseguinteLei:
Art.  1°  -  Fica  denoriada  de  Rua  Cláudio  Pastor

Brandão,aviapúblicaconhecidaccmoRuadoJardim.

Art.2°-FicaoExecutivoMúnicipal,pelapresenteLei

responsabilizadoàinstà[açãodeplacadenominativaseindicativasfixas,

emnomedohomenageadoasereminstaladasnestelogradouropúblicqe

deste  ato  dff  ciência  a  EBCT,  BGE,  CEAL,   SAAE,  Empresas  de

Telecomunicações,CartóriosdoMúnicípioeComarca.

Art.  3°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicaçãorevogadasasdisposiçõesemcontrário.
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oitodiasdomêsdemaiodoanodedoismiledez,374anodeelevaçãoà
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